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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 1.019/2020 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
  

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, para dispor 

sobre a execução e os prazos para realização das ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:  

Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do 
disposto no art. 2º desta Lei serão executados de forma 
descentralizada, mediante transferências da União aos 
Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, 
preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 
municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, 
de outros órgãos ou entidades responsáveis pela gestão 
desses recursos, devendo os valores da União ser 
repassados da seguinte forma: 

"Art. 3 ................................................................................... 

 Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de 
programação publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado da data da descentralização aos Municípios, 
deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual 
de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta 
deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela 
gestão desses recursos." (NR) 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser 
utilizados como fontes de recursos: 

"Art. 14 ................................................................................... 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, 
observado o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, que não 
tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto 
de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito 
Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da 
data da descentralização realizada pela União, serão 
restituídos na forma e no prazo previstos no 
regulamento.        (Incluído pela Lei nº 14.036, de 2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, 
observado o disposto no § 2º do art. 3º ^, que não tenham 
sido ^ objeto de programação publicada pelos Estados ou 
pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contado da data da descentralização realizada pela União, 
serão restituídos na forma e no prazo previstos no 
regulamento. 
......................................................................................” (NR) 

 "Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos 
no exercício financeiro de 2021, serão considerados apenas 
os recursos que tenham sido empenhados e inscritos em 
restos a pagar pelo ente responsável no exercício 2020. 

 Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, 
preferencialmente em seu sítio eletrônico, no formato de 
dados abertos, as informações sobre os recursos que tenham 
sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com 
identificação do beneficiário e do valor a ser executado em 
2021." (NR) 

Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 Art. 2º Ficam revogados o § 1º e o § 2º do art. 3º da Lei nº 
14.017, de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14036.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
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LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do 
disposto no art. 2º desta Lei serão executados de forma 
descentralizada, mediante transferências da União aos 
Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, 
preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 
municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, 
de outros órgãos ou entidades responsáveis pela gestão 
desses recursos, devendo os valores da União ser 
repassados da seguinte forma: 

 

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contado da data de recebimento do recurso, para a 
destinação prevista no art. 2º desta Lei. 

 

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido 
objeto de programação publicada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 
deverão ser automaticamente revertidos ao fundo 
estadual de cultura do Estado onde o Município se 
localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual 
responsável pela gestão desses recursos. 

 

 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


